
 

 

 

Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Governo 
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OFÍCIO N2  202/2021/SEGOV/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete, 13 de setembro de 2021 

Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal 

JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Conselheiro Lafaiete - MG 

Assunto: Ref. Resposta ao Requerimento n2  397/2021 

Senhor Presidente, 

A Secretária Municipal de Governo, Simone do Carmo, no uso de suas 

atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em resposta ao Requerimento 

n 2  397/2021, de autoria do nobre Vereador Angelino Cláudio Pimenta Neto, no qual 

solicita informações sobre a instalação de lixeiras no Município. 

Seguimos juntos no propósito da resolução das demandas. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

vo- 
Simone do Carmo 

Secretária de Governo 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Administração 2.021/2.024 

Ofício n.° 94/2021 DMMAICL 
Assunto: Resposta ao Requerimento n°397/2021 

Conselheiro Lafaiete, 13 de setembro de 2021. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste em resposta ao Requerimento n° 397/2021, referente a 

esclarecimentos sobre instalação de lixeiras. 

Com relação aos questionamentos temos a informar: 

Se tratando as lixeiras em praças, canteiros centrais e passeios das diversas áreas 

comerciais da cidade, o município possuía desde o ano de 2017 um Acordo de Cooperação 

Técnica baseada na Lei Federal n° 13.019/2021 - Marco Regulatório, junto a empresa Mário 

Antônio Tavares - ME, CNPJ: 19.598.868/0001-40, nome fantasia Agência 2000 MKT Eventos 

& Serviços, com vigência até 03 de julho dê 2022. , no qual a mesma tinha o direito de 

comercializar a publicidade a particulares (Pessoas Físicas e Jurídicas) e instalar lixeiras, desde 

que não obstruísse passagem prevista no Código de Postura Municipal. 

O Departamento Municipal do Meio Ambiente solicitou em junho/2021 a revogação deste 

Acordo para abertura de processo licitatório para aquisição de lixeira e instalação das mesmas 

em pontos previamente mapeados no município. 

O processo licitatório se encontra em fase de elaboração de Edital. 

Lixeiras instaladas para atendimento a residências e condomínios, são realizadas pelos 

respectivos proprietários e devem também seguir as exigências do Código Municipal de Postura. 

Com relação a recurso para execução dos serviços, os serviços de instalação das lixeiras, 

serão realizados de acordo com a disponibilidade orçamentaria da Secretaria de Obras e Meio 

Ambiente, não tendo quantitativo mínimo ou máximo mensal para o mesmo. 

Atenciosamente, 

Prezado, 
Angelino Claudio Pimenta Neto 
Vereador— Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 
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